
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SANTIAGO DO SUL, SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 06/2025

ART. 74, INCISO III, ALÍNEA “F”, DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021.

1. PREÂMBULO

Câmara Municipal de Vereadores de Santiago do Sul – Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ  n.  15.643.767/0001-06,  leva  ao  conhecimento  dos  interessados  a  realização  do 
seguinte processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

I – Base legal: 

a) Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n. 14.133/2021

II – Processo Administrativo n. 15/2025

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada em prestar serviço de capacitação e qualificação 
profissional  para  01  (um)  servidor  e  07  (sete)  vereadores  da  Câmera de  Vereadores  de 
Santiago do Sul com o objetivo de aperfeiçoamento, aprendizado e atualização, através do 
curso  “Requerimento,  Moções  e  Pedidos  de  Informações:  Como  Formular  e  Aplicar 
Corretamente”, a ser realizado nos dias 22 a 25/07/2025 no município de Florianópolis/SC.

3. CONTRATADO

3.1. Contratado: Ceap Brasil Soluções Educacionais Para Gestão Pública Limitada
        CNPJ: 46.415.417/0001-16
        Endereço: Avenida Rio Branco, n. 404, Sala 1203 - Centro
        Cidade: Florianópolis/SC

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Cada inscrição terá o valor individual  de R$ 1.790,00 (um mil  setecentos e noventa 
reais),  perfazendo  o  montante  de  R$  14.320,00  (quatorze  mil  trezentos  e  vinte  reais), 
referente a 08 (oito) inscrições.

5. JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1.  A contratação do curso tem por objetivo a capacitação e qualificação profissional dos 
servidores e também para os vereadores que sua maioria é a primeira vez que são eleitos,  
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necessitando  assim  de  orientações  e  aperfeiçoamento  sobre  Lei  Orgânica  e  Regimento 
Interno.  O  curso  é  específico  para  o  atendimento  da  demanda,  justificando  assim  a 
contratação direta por Inexigibilidade de Licitação.

6. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes deste processo de inexigibilidade correrão por conta:
Dotação Orçamentária

Elemento Recurso Despesa

1500 0000 5000 3.3.90.36.28.00.00.00 R$ 14.320,00

7. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração (acompanhado de todas 
as alterações, ou consolidado);

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Fornecedores – CNPJ; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União 
(de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 
ao Município da sede do licitante; 

f)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 
Lei; 

g)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  CNDT  (perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
www.tst.jus.br); 

h)  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata,  expedida  pelo  Distribuidor  da  sede 
Licitante, com data de emissão de até 60 (sessenta) dias antes da data para protocolo dos 
envelopes; 

i)  Certidão Negativa do Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União  (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);
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j) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A escolha do contrato deve-se a experiência e pelo tempo de atuação no mercado de escolas 
de gestão pública do Estado de Santa Catarina, e também pela disponibilização de cursos 
direcionados para a boa atuação dos Vereadores diante da constante mudança legislativa, 
visando o bom andamento e atendimento das demandas da Câmara de Vereadores.

9. CONTRATO ADMINISTRATIVO

9.1.  O contrato e eventuais aditamentos deverão ser publicados no  prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar de sua assinatura (art. 94, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021).

9.2. GESTÃO DO CONTRATO

I – Responsável: Daniela Brites de Oliveira

II – Passo a passo da gestão do contrato: Conforme TR

9.3. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

I – Responsável: Fernanda Farezin

II – Passo a passo da gestão do contrato: Conforme TR

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  O contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes  infrações, 
com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/2021):

I – Dar causa à inexecução parcial do contrato:
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
VI  - Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a) Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances, quando esta existir.
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013  –  Dispõe  sobre  a  responsabilização  administrativa  e  civil  de  pessoas 
jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  administração  pública,  nacional  ou 
estrangeira, e dá outras providências.

10.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:

I

Advertência (art. 156, § 2º). I
Obs.  1:  Quando  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave
Obs.  2:  Pode  ser  aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, 
§ 7º).

II Multa de 10% Qualquer infração (art. 156, § 3º)

III

Impedimento de licitar e contratar 
no  âmbito  da  Administração 
Pública  direta  e  indireta  do 
Município de Santiago do Sul - SC, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
(art. 156, § 4º).

II
III
IV
V
VI
VII

Obs.  1:  Quando  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave.
Obs.  2:  Pode  ser  aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, 
§ 7º).

IV

Declaração  de  inidoneidade  para 
licitar  ou  contratar  no  âmbito  da 
Administração  Pública  direta  e 
indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

VIII
IX
X
XI
XII

Obs.  1:  Pode  ser  aplicada 
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anos (art. 156, § 5º) cumulativamente com multa (art. 156, 
§ 7º).

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V  - A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021):
I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação;
II - Incisos III e IV do item 1:

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e 
circunstâncias conhecidos;
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir;
c)  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação;
d) Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;
e)  A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 
14.133/2021);
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração Pública Municipal, e será:

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere este item;
ii) Suspensa  pela  celebração  de  acordo  de  leniência  previsto  na  Lei  nº 
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  –  Dispõe  sobre  a  responsabilização 
administrativa e  civil  de  pessoas  jurídicas  pela  prática de atos  contra  a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;
iii)  Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa.

__________________________________________________________________________________
Rua Beira Rio nº 747  (0xx) 49-3345–0520 – CEP 89845-000 – Santiago do Sul – SC.



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SANTIAGO DO SUL, SANTA CATARINA

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021).
10.6. A aplicação das sanções não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do
dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa  e  civil  de  pessoas  jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  administração 
pública,  nacional  ou  estrangeira,  e  dá  outras  providências,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).
10.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021).
10.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).
10.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).
10.11. A  aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133/2021  (art.  162,  parágrafo  único  da  Lei  nº 
14.133/2021).
10.12.É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a Câmara Municipal de 
Vereadores  de  Santiago  do  Sul  -  SC,  exigidos,  cumulativamente  (art.  163  da  Lei  nº 
14.133/2021):

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
II - Pagamento da multa;
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III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste item.

10.11. A  sanção  pelas  infrações  previstas  nos  incisos  VIII  e  XII  do  item 1  exigirá,  como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de licitação,  
junto com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pela entidade 
(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021);
II  -  Página  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Santiago  do  Sul  -  SC 
(https://www.santiagodosul.sc.leg.br/);
III - Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021).

11.2. Também deve ser divulgado nos mesmos meios de divulgação, em até 10 (dez) dias 
úteis a partir da data da assinatura: Contrato Administrativo.
11.3. As  questões  decorrentes  das  previsões  desta  contratação  que  não  possam  ser 
dirimidas  administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Comarca 
QUILOMBO-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santiago do Sul/SC, 17 de julho de 2025.

__________________________________
Marilucia Preuss

Presidente da Câmara de Vereadores
Santiago do Sul
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